
 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Gabinete do Ministro-Substituto André Luís de Carvalho 

 
 
 

 
 

  
 

 

 

TC 001.134/2015-9  

Natureza:  Tomada de Contas Especial  
Unidade Jurisdicionada: Prefeitura Municipal de Pau D'arco - 

TO. 
 
 

 
 

DESPACHO 
 

         
         Acolhendo o posicionamento consignado pelo Ministério Público junto ao TCU, determino o 

retorno dos autos à unidade técnica para que renove a citação do Sr. Edimar Alves Pinheiro, na 
forma sugerida à Peça nº 33.  

         À Secex/TO, para as providências cabíveis. 
 
 

 
Brasília – DF,         de junho de 2016.               

 
 
 

 
(Assinado Eletronicamente) 

ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO 
Relator 

 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 55799250.


